
\. DO MUNICÍP10 DE NOVA LONDRINA 
PAÇO MUNICrPAL "PREFEITO JOÃO SO ~~ ~<fP~V~~7'~."" I 

Praça da Matriz .. 2('} - Fone-Fax (044) 3432- s5dV_L el6,ttõUVk LUI'~;"íKjt'~}~ 
CEP: 87970-000 .. NOVA LONDRINA - ~M.~DO NO DíÁRiO OFICIAL 

prrinl@mlvalondrina.pLgov.br 
EDiÇÃO N° 116''1 
DE 30 ,_ o) _/ ~/~ 

LEI MUNI.cI.~A.~Z,,903L20i7- 
30 de Setembro de 2017. 

SÚMULA:_- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL NO 
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE 
TRABt\LHO NA LEI NO 2.583/2013, DO PPA 2014 A 

, . 2017, . E NA LD(} , - LEI DE DIRETRIZES 
. ORÇAM E !\l TÁRI AS ._; tEI MUNICIPAL N° 2.845/2016, E 

, DÁ OUTRAS Pr<_OVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique 
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o PoderExecutivo Mü~rtr6:éif de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, autorizado a abrir :10' orçarnento-oroqrarna do Município de Nova Londrina, 
para o exercício de 2017, um crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 
660.000,00 (Seiscentos e Sessenta ~,1il Reais), na seguinte dotação do orçamento 
vigente: '. 

07000:- SECRETARIA DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MU.NI~lPA .. bJ2E SAÚDE' 
07001: 1030200192.078-1hcrerní2nto Temporário do Componente de Custeio - 
MAC 
FONTE: 496 - Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 
Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRt:N!_ES 
310000:- PESSOAL E ENCAR.~OCIAIS ' 
319000:- APLICACÕES D:{RETA~ 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas -, Pessoal Civil. R$- 
319013:- Obrigações Patronaís.> INSS R$- 
319100:- APLICAÇÃO DII.tET,A-º,~CORREN~TE DE OPERACÃO 
319113:- Obrigações Patronais ~~.' R$- 

560.500,00 
66.500,00 

33.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ••.•.•.••.•••.••.•••••••••••••••••.•• R$- 660.000,00 

Art. 2° - Para uttllzação .do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no 
artigo 10 desta Lei, '~t;erão;: utíttzsdós ÚS' recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 660.0'00,00 (Seiscentos e Sessenta Mil Reais), a 
seguir discriminados: ' 

... 

- , .. :,. 

I ". ," ",' 



l DO MUNICÍPIO DE .NOV A LONDRINA 
PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO" 

Praça da Matriz, 261 -- Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro 
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ 

pmnl@novalc;Jd!"Ína.pr.gov.br 
. .~: . 

Excesso de Arrecada ão 
1721.33.20.99.02 - Incremento Temporário do Componente de 
Custeio - MAC . '.' 660.000,00 
FONTE: 496 - Atenção de Medü(e' Alta' Complexidade Ambulatorial 
e Hos italar - Exercício Corrente 
TOTAL DE EXCESSO DE ARREC-ADAÇl\ó- 660.000,00 

L_ . ~ __' 

Art. 3° - Sejam realizadas' as modificações orçamentárias, conforme 
descritas nos artigos 1° e 2° desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nO 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nO 2.845/2016, 
com vigência para o exercício de201.7. 

Art. 4° - Esta Lei' entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições' em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUN'j'CIPAL DE NOVA ONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 30 DE SETEMBRO DE 2017. - a- __ -W'V'_./\ L 
OTAVIO Hkt{~1 U 

Registre- 


